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RESOLUÇÃO Ne /7 /2020/CC, DE lg DE FEVEREIRO DE 2020

O PRESIDENTE PR0 7r/sPORt DO CONSELHO DE CURADORES DA UNIVERSIDADE
FEDERAL DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, tendo em
vista o que deliberou este Conselho em sessão realizada em 19 de fevereiro de 2020, conforme
o Parecer nQ {5/2020/CC, constante do Processo nQ 23080.064558/2019-94.

RESOLVE

Art. lg Aprovar o contrato a ser celebrado entre a Universidade Federal de Santa
Catarina(UFSC) e a Fundação de Amparo à Pesquisa e Extensão Universitária(FAPEU), que tem

por objetivo a execução do projeto de extensão intitulado "Análise da Resistência aos

Antimicrobianos e monitoramento das cepas de gonorreia circulantes no Brasil"

Art. 2P Esta Resolução entra em.vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da
UFSC

MILTON LUIZ HORN VIEIRA


